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PARECER Nº 806/2023 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA PROPONDO A REDAÇÃO FINAL AO 

PROJETO DE LEI Nº 0354/17. 
Trata-se de projeto de lei de autoria dos Nobres Vereadores Rinaldi Digilio e Bombeiro 

Major Palumbo, que obriga os hospitais, clínicas, laboratórios e demais estabelecimentos de 
saúde possuir equipamentos adaptados ao atendimento aos obesos mórbidos. 

O projeto foi aprovado em 18 de maio de 2023 em 2ª votação durante a 159ª Sessão 
Extraordinária, da 18ª Legislatura, na forma do Substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça 
e Legislação Participativa com a Emenda de fls. 103/104. 

Feitas as modificações necessárias à incorporação ao texto da alteração aprovada, 
segue abaixo o texto com a redação final: 

PROJETO DE LEI Nº 0354/17 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de todos os públicos possuírem privados e hospitais 

equipamentos especialmente adaptados ao atendimento de obesos mórbidos, e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1° Todos os hospitais públicos e privados localizados no âmbito do Município de São 
Paulo são obrigados a possuírem os seguintes equipamentos especialmente adaptados ao 
atendimento de obesos mórbidos: 

I – consultório equipado com cadeira e mesa de exame com capacidade mínima de 230 
(duzentos e trinta) kg; 

II – sala de espera com cadeira ou longarinas com capacidade mínima de 230 (duzentos 
e trinta) kg; 

III – avental de tamanho apropriado para paciente obeso mórbido, de material 
descartável; 

IV – balança antropométrica com capacidade mínima de 230 (duzentos e trinta) kg; 

V – laringoscópio com cabo de comprimento indicado para paciente obeso mórbido; 

VI – material de acesso venoso profundo indicado para paciente obeso mórbido; 

VII – cadeiras de rodas com capacidade mínima de 230 (duzentos e trinta) kg; 

VIII – macas com capacidade mínima de 230 (duzentos e trinta) kg; 

IX – aparelho de pressão com manguito especial, indicado para paciente obeso mórbido; 

Parágrafo único. Para os fins desta lei, entende-se por obeso mórbido a pessoa com 
Índice de Massa Corpórea – IMC maior que 40 (quarenta) kg/m². 

Art. 2º Os hospitais privados localizados no Município de São Paulo terão o prazo de 120 
(cento e vinte) dias, contados da publicação desta lei, para se adaptar aos seus termos. 

§ 1º O não cumprimento desta lei acarretará ao infrator a aplicação de multa de R$ 
1.000,00 (mil reais), dobrada na reincidência. 
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§ 2º O valor da multa de que trata o § 1º deste artigo, será atualizado, anualmente, pela 
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de extinção 
desse índice, será adotado outro criado por legislação federal e que reflita a perda do poder 
aquisitivo da moeda. 

§ 3º Com relação aos estabelecimentos da rede pública de saúde, o cumprimento da 
presente lei se dará de forma progressiva, visando ao atendimento das normas constantes da 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, a critério do 
Executivo. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 09/08/2023. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 10/08/2023, p. 300 
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